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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

A proposta de pesquisa aqui descrita é analisar os aspectos atuais da tributação especial 
aplicada a algumas instituições financeiras previstas, por exemplo, nas Leis n° 7.689/88, nº 
9.718/1998 e nº 12.973/2014 os motivos dados para estruturação do modelo tributário nesse 
sentido e a sua aplicação no modelo atual de instituições financeiras, que inclui Fintechs com 
rápido crescimento e representatividade. 

Isso porque o mercado de instituições financeiras mudou muito desde a criação da 

estrutura tributária de tributação especial, inclusive com a abertura mais representativa do 

mercado, permitida pelas novas normas regulatórias instituídas pelo Banco Central do Brasil 

(“BACEN”). Até o final da década de 2010 o mercado era concentrado em poucas instituições 

que tinham, principalmente, uma natureza de Banco Múltiplo, capaz de conceder empréstimos 

e conta corrente, mas que tinham uma infraestrutura cara, o que levou a uma prestação de 

serviços caros, e, por consequência um número alto de desbancarizados no Brasil. 

 

Com o avanço tecnológico, os serviços bancários passaram a ser mais acessíveis e a 

regulação do BACEN permitiu o surgimento de novas instituições que passariam a ser 

ferramentas importantes para o acesso de todos ao sistema financeiro. Mas com esse avanço 

regulatório e de novas formas de prestar serviços bancários, a estrutura de tributação ainda 

não sofreu nenhum tipo de alteração, a deixando em contramão aos avanços do tema notados 

no próprio Direito.  

 

O objetivo do trabalho é analisar os fundamentos por trás  da tributação especial de 

instituições financeiras no formato hoje estabelecido e identificar quais mudanças seriam 

necessárias para enquadrar o movimento econômico e  regulatório no setor. Isso porque, a 

estrutura tributária não deveria ser um instrumento contrário a criação de um modelo de 
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negócio financeiro viável, para permitir cada vez mais que pessoas tenham acesso aos serviços 

financeiros de forma eficaz, gerando benefícios econômicos em todos os setores, inclusive o 

tributário. 

 

As Fintechs estão aqui relacionadas porque são novas entrantes nesse mercado, mas, em 

alguns caso, já tomaram proporções muito relevantes no mercado, e esse movimento de 

permitir novas entrantes, mas também reconhecer o peso das que estão sedimentadas no 

mercado não parece estar presente na estrutura tributária.  

 

Contudo o próprio Banco Central reconheceu a relevância desse movimento e alterou as 

normas prudenciais levando em consideração outros aspectos, como tamanho da instituição e 

grupo econômico nos termos das Resoluções n° 197, 198, 199, 200, 201 e 202 do BACEN. A 

estrutura de composição de capital anterior estava mais relacionada a atividade realizada pela 

instituição, mas com o avanço da regulação tal estrutura pareceu não mais eficaz como antes. 

 

Considerando todos os aspectos citados anteriormente, é possível que trate-se de um 

trabalho com conclusão de legis ferenda, diante de todos os aspectos previstos na legislação 

atual sobre a tributação das instituições do mercado financeiro e são aspectos possivelmente 

incongruentes com os normativos regulatórios atualmente vigentes.  

 

2. Justificativa da relevância prática e do potencial inovador 
 

A tributação das instituições que atuam no mercado financeira tem muita relevância não 

só do ponto de vista arrecadatório, mas também do ponto de vista econômico. No ano de 2021, 

por exemplo os desbancarizados circularam 8% do PIB brasileiro fora do sistema bancário, 

segundo o Instituto Locomotiva. Isso significa que o controle econômico desses valores é menor 

do que se estivessem em alguma instituição do sistema financeira.  

 

Assim como, do ponto de vista tributário os valores que circulam pelas instituições 

citadas são de mais fácil identificação e controle, gerando assim mais facilidade no âmbito de 

fiscalizações. 

 

3. Familiaridade com objeto da pesquisa 
 

A autora trabalha desde 2017 como advogada de instituições participantes direta e 

indiretamente do sistema financeiro nacional, analisando os aspectos tributários dos mais 

diferentes produtos. Com essa atuação, foi possível identificar os aspectos tributários aplicáveis 

a cada atividade, como empréstimos e abertura de contas. 

 

Foi acompanhado pela autora especialmente, no mercado o desenvolvimento de 

instituições de pagamento e sociedades de crédito direto, que permitiram aos mais diversos 

grupos econômicos o oferecimento de experiência bancária sem de fato haver o 

enquadramento como Banco Múltiplo. 
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A análise da formação de cada uma dessas instituições e as atividades relacionadas em 

cada modelo de negócio permitiu que a autora percebe-se que os impactos tributários, 

principalmente relacionados a alíquota majorada e ao PIS/COFINS especial são muito 

relevantes nesse seguimento e levam a decisões específicas de negócios que podem impactar 

todo o setor.  

 

4. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 
a. Contextualização fática 

Qual é o conceito jurídico e regulatório de instituições financeiras e de Fintechs? 

• Legislação regulatória; 

• Normativos do Banco Central; 

• Doutrina; 

Quais as premissas atuais da tributação especial aplicada a algumas instituições 

financeiras, considerando o objeto da operação, é compatível com princípios constitucionais 

como a capacidade contributiva e o ideal de justiça tributária? Quais são as razões para 

implementação do atual formato de tributação? 

• Legislação tributária; 

• Jurisprudência administrativa e judicial; 

• Exposição de motivos das normas tributárias; 

• Doutrina tributária; 

 

b. Abordagem analítica. 

Quais são os possíveis impactos econômicos da tributação especial para a instituições 

financeiras? 

• Dados econômicos 

• Textos de análise econômica; 

Como o Banco Central adequou sua estrutura prudencial para novos entrantes? Quais 

são os principais motivos para alteração prudencial? 

• Legislação regulatória; 

• Normativos do Banco Central; 

• Doutrina; 

Recomendações finais. 

O modelo tributário atual é condizente com a abertura do mercado financeiro? 

• Legislação tributária; 

• Jurisprudência administrativa e judicial; 

• Exposição de motivos das normas tributárias; 

• Doutrina tributária; 

Qual o formato ideal para tributação de instituições participantes do sistema financeiro? 

• Legislação tributária; 

• Jurisprudência administrativa e judicial; 

• Exposição de motivos das normas tributárias; 

• Doutrina tributária; 
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6. Cronograma de execução 
 

 2022 2023 

Atividade  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Horas 

[Revisão bibliográfica]                [90h] 

[Coleta de dados]                [30h] 

[Análise e formatação de 
dados e bibliografia] 

               [...] 

[Redação da introdução]                [...] 

[Redação dos capítulos 
iniciais] 

           

 

    [...] 

[Redação dos capítulos 
intermediários] 

               [...] 

[Redação dos capítulos 
finais] 

               [...] 

[Redação da conclusão]                [...] 

[Depósito para 
qualificação] 

               [...] 

[Revisão do trabalho]                [...] 

 

 

7. Sumário Preliminar 

 
1. Contexto (aspectos de justiça tributária e efeito econômico da tributação especial) 

2. Quais os motivos normativos ligados ao surgimento da tributação especial para 

Fintechs; 

3. Instituições listadas por normas tributárias e seus conceitos regulatórios; 

4. Definição de Fintech: 

4.1. Novos modelos regulatórios; 

4.2. Novo modelo prudencial do Bacen e sua indicação de mudança na visão direcionada 

às Fintechs; 

4.3. Impactos tributários dos novos modelos regulatórios; 

5. Proposta legis ferenda – alteração dos termos legislativos da tributação especial. 

6. Conclusão. 


